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ODON ALMEIDA PEREIRA NETO

CNPJ: 51.991.775/0001-07

SÍTIO FUNDAMENTO DE BAIXO

S/N, Zona Rural Cacimbas/PB

CEP: 58.698-000

PROPOSTA DE PRECOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB

Desejando prestar os serviços de operador de maquinas, apresentamos

proposta conforme abaixo:

Item DESCRZSAO U ID. QUA2fT. V. tdE•NSAL VALOR TO'ZAL

CONTRATAÇAO DOS SERVIÇOS MES 7 6.00 0,00 42.00 0,00

DE OPERADOR MÁQUINAS

PESADAS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA

PREFEITURA DE CACIMBAS

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS

DE OPERADOR MÁQUINAS

PESADAS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA

PREFEITURA DE CACIMBAS

TOTAL DA PROPOSTA: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil Reais);

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias;

Patos — PB, em 07 de agosto de 2024.

ODON ALMEIDA PEREIRA NETO

CNPJ: 51.991.775/0001-07
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Prefeitura ¥lunicipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:S8.698-OOO - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

P A R R C E R

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DISPENSA N.°

ÃS8URtOt

Izzteressados:

Azzezzo:

24/ 2024 — Secretário de Obras, Urbanismoe

Saneamento

CONTRATAÇAO DOS SERVIÇOS DE

OPERADOR MÁQUINAS PESADAS PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA DE CACIMBAS.

Prefeitura Municipal de Cacimbas.

Exposição de motivos correspondentee seus

elementos, inclusive a minuta do respectivo

contrato.

Analisada a matéria, nos termos da LeiFederal ri° 14. 133, de 01 de Abril de 2021; Lei

Complementar ri° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislaçao pertinente,

consideradas as alterações posteriores das referidas normas;e observadoo te'or dos

documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer

favorave1 ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitaçao, como secontém rio

despacho de acolhimento exarado pelo 8enhor Prefeito,o qual está de acordo com o

Art. 75, inciso II, do referido diploma legal.

Quantoà formalização do processo, restou demonstradoo atendimento dos requisitos

exigidos no Art. 72, da Lei 14. 133/21, estando devidamente instruído dos se intes

elementos: documento de forma1izaçao de demanda; termo de referência; estimativa da

despesa definida por meio de parâmetro de aferiçao do melhor preço na forma

estabelecida no Art. 23, § lº, da Lei 14.133/21; demonstraçao da compatibilidade da

previsao de recursos orçamentários com o compromissoa ser assumido; razno da

escolha do contratado; justificativa de preço;e autorizaçao da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverà ser analisada pelo Setor de

Contrataçãoa documentação da comprovação de queo pretenso contratado preenche

os requisitos de habi1itaçaoe qua1ificaçao mínima necesCáría e, conformeo disposto

no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21.

Diante do exposto,e estandoo processo devidamente instruído, manifesto-

rrie no sentido de que, em face da situaçao fàtico-legal, poderào ordenador de despesa

reconhecer a dispensa de licitação parao caso era tela, e, se aasim desejar, adotaro

procedimento específico para os casos das contratações com embasamento no inciso II

do Art. 75 da Lei 14.133/2021. ’

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:50. Validação: 2752.1E29.3F85.106C.0127.A6A3.B9CC.255F. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 115998/24. Data: 15/10/2024 09:41. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura ¥lunicipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N°-. 01.612.686/0001-34

Portanto, acompanhandoa interpretação hermenéutica do instituto

licitatórioe o procedimento adotado, esta Procuradoria emite parecer FAVORÁVEL no

sentido de que o presente processo encontra — se em condições legais de ser

autorizado. ’

E o nosso entendimento, sera embargo a posicionamentos em sentido

contrário, que respeitamos.

Cacimbas — PB, 15 de agosto de 2024.

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:50. Validação: 2752.1E29.3F85.106C.0127.A6A3.B9CC.255F. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 115998/24. Data: 15/10/2024 09:41. Responsável: Nilton de Almeida.
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Preleitura Huniclpal de tíacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000- Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34
REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO '

AUTORIZAÇÃO

D E H P AC H O

Expediente: SOLICITAÇÃO

Secretário de Obras, Urbanismoe Saneamento

Assunto: Procedimento de dispensa de licitaçao.

Anexo: Solicitaçao correspondente devidamente

instruida com a justificativa para a nece&idade

da demanda requerida.

APROVOa correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado.

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitaçao, nos termos do Art.

75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE OPERADOR MÁQUINAS PESADAS PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE CACIMBAS.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotaçao específica

no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,

inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos

' orçamentários com o compromisso a serassumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos

correspondentee inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda

requerida,à Setor de Licitacao deste õrgao, para a formalização do referido processo

de contrataçao direta por Dispensa de Licitação.

JUNTA - 8E aosautos a Portaria administrativa n° 01/ 2024, designandoo agente de

contrataçaoe membros equipe de apoio, devidamente publicada no Jornal Oficial do

Municipio.

Cacimbas - PB, 13 de agosto de 2024.

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:50. Validação: 87C9.8EE1.2B83.3873.0694.CAA2.1600.2EFD. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 115998/24. Data: 15/10/2024 09:41. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

EXPOSIÇÃO DE.MOTIVOS N°DISPENSA N.°24/2024

Fundamentação Legal: Art.72, IncisoI e Art.75, Inciso II da Lei Federal n.*

14.133/202 1.

Para: Ilmo. Senhor:

‘- NILTON DE ALM EIDA

MD. Prefeito Coristitucional de Cacimbas. - PB

Solicitamos a Vossa Excelência au torizaçào para contratação direta do licitante abaixo

relacionado, p ara prestaçãn DUA SERVIÇOS DE OPERADCiI? MÁtjUINAS PESADAS PARA Ad’UNVFR AS

N FNÜ9SIDADES DA PRFFFITURA DE CALIMINAS'

Para Item 01e 02 — ODON ALMEIDA PEREIRA NETO, CNPJ: 51.99 1.775/0 1-07,

com sede no Sítio Fundamento de Baixo, S/ N, Zona Rural, Cacimbas — PB, CEP:

58.698-OOO, representada por ODON ALMEIDA PEREIRA NETO, CPF: 126.470.765-

99, residentee domiciliado rioSítio Fundarriento de Baixo, S/ N, Zona Rural, Cacimbas

— PB, CEP: 58.698-000, pelo.valor global a seguir:

ITEM D E S C R IÇ À O

SERVIÇOS DE

OPERADOR MÁQUINAS

PESADAS PARA

ATENDER AS

NECESSIDADES DA

PREFEITURA DE

CACIMBAS (Trator

Agr icola,

Motoniveladora)

SERVIÇOS DE

OPERADOR MÁQUINAS

PESADAS PARA

ATEND ER AS

NECESSIDADES DA

PREFEITURA DE

CACIMBAS (PC,

Motoniveladorae Trator

óe Esteira)

QUANTIDADE UNIDADE VI.UNITÁRIO VALOR TOTAL

07 MESES

07 MESES

3.000,00 R$ 2 1.O00,00

3.000,00 R$ 2 1.000,00

R$ 42.000,00

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:50. Validação: 4457.E3C6.642F.7083.1981.D0C9.C99A.36DD. 
Estimativa da despesa. Doc. 115998/24. Data: 15/10/2024 09:41. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura ¥lunicipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N-°. 01.612.686/0001-34

JUSTIFICATVALEGALDADISPENSA:

De acordo com a Lei n° 14.133/202 1, que trata das normas para Licitaçãoe

contratos da administração piiblica, conforme prevê o Art. 75 — E dispensável a

1ieitaçao: {... J, Inciso II — para contratação que envolva valores inferiores a R8

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviçose compras, atualizado para

R$ 59.906, 02 pelo Decreto Federal n.° 11.871/2023.

DA JUSTICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A contratação acima descrita esta sendo solicitada, nos termos das especificações

técnicas e informações complementares que a acompanham, quando foro caso,

motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda

cspecifica — CO NTRATAÇÂO DOS S ERVIÇOS DE OPERADOR MÃQUINAS PESADAS

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE CACIMBAS, considerada

oportunae imprescindível, bem corno relevante medida de interesse público;e Anda,

pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoçao de

atividades pertinentes, visandoà maximização dos recursos .em re1açao aos objetivos

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de

planejamento aprovadas.

DAS RAZÔES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXEGUTANTE

Em decorrência das característicase particularidades do objeto da contratação em

tela, a mesma poderii ser efetuada juntoa empresa ODON ALMEIDA PEREIRA NETO,

CNPJ: 5 1.99 1.775/0001 -07, com sede ’no Sítio Fundamento de Baixo, S / N, Zona

Rural, Cacimbas — PB, CEP: 58.698-000, representada por ODON ALMEIDA PEREIRA

NETO, CPF: 126.470.766-99, residentee domiciliado no Sítio fundamento de Baixo,

S/ N, Zona Rural, Cacimbas — PB,CEP: 58.698-000.

A empresa ODON ALMEIDA PEREIRA NETO, CNPJ: 51.991.775/0001—07, com sede

no Sítio Fundamento de Baixo,S / N, Zona Rural, Cacimbas — PB, CEP: 58.6 -000,

representada por ODON ALMEIDA PEREIRA NETO, CPF: 126.470.765-99, residentee

domiciliado no Sítio Fundamento de Baixo, S/ N, Zona Rural, Cacimbas — PB, CEP:

58.698-000, apresentou preço inferior ao constante no edital de dispensa, conforme

levantamento mercadológico realizado atraves de banco de preço.

Além disso, a empresaé bem conceituada no desempenho das atividades inerentes ao

ramo pertinente a sua especialidade, possui em seu CNAE compatível para executar

os serviços. ‘

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:50. Validação: 4457.E3C6.642F.7083.1981.D0C9.C99A.36DD. 
Estimativa da despesa. Doc. 115998/24. Data: 15/10/2024 09:41. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeltura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.69B-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

O custo total pela execução dos serviços serà de RJ 4fl.000,00 {Quarentae

Dois All Reais}.

A Lei Federal n.° 14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso II, que para

formalizaçao do processo de dispensa se faz necessarioa justiftcativa pela estimativa

de despesa, que devera ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei, senao

vejamos:

Art. 72.O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverà ser instruído com os

seguintes documentos:

II - estimativa de despesa, que deverà ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;

Jà o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivosa ser seguido:

Art. 23.O valor previamente estimado da contrataçao deverà ser compativel

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de

bancos de dados publicoue as quantidades a serem contratadas, observadas a

potencial economia de escalae as peculiaridades do local de execuçiío do objeto.

g lº No processo licitatório para aquisição de bense contrataçao de serviços

em geral, conforme regulamento, o valor estimado serà definido com base no

melhor preço aferido por meio da iitilizaçao dos seguintes parâmetros, adotadoe

de forma combinada ou nao:

I - composição de custos unitários menores ou iguaisà mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em

saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Píiblicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Píiblica, em execução

ou concluídas no período de 1 (um) ano anteriorà data da pesquisa de preços,

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

III - uti1izaçao de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federale de

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:50. Validação: 4457.E3C6.642F.7083.1981.D0C9.C99A.36DD. 
Estimativa da despesa. Doc. 115998/24. Data: 15/10/2024 09:41. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a

datae hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotaçào, desde que seja apresentada justificativa da

escolha desses fornecedorese que nào tenham sido obtidos os orçamentos com

mais de6 (seis) meses de antecedencia da data de divulgaçao do edital;

Y - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrõnicas, na forma de

regulamento.

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando

nao forpossível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ l°, 2ºe

3‘ deste artigo, o contratado deverà comprovar previamente que os preços estào

em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de

mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para

outros contratantes no periodo de atél (um) ano anteriorà data da contrataçao

pela Administraçao, ou por outro meio idôneo.

No caso do preço apresentado pelo licitante ODON ALMEIDA PEesInn usro, cNPd:

51.99 1.775/000l -07, com sede no Sítio Fundamento de Baixo, SI/ N, Zona tRural,

Cacimbas — PB, CEP: 58.698-000, representada por ODON ALMEIDA PEREIRAN ETO,

CPF: 126.470.765-99, residentee domiciliado no Sítio Fundamento de Baixo, S / N,

Zona Rural, Cacirnbas — PB, CEP: 58.698-000 està satisfatóriae compatível com os

preços praticados no mercado, tendo se a melhor entre os preços colhídos.

DACONCLURÃO

Diante do expostoe devidamente atendidoo despacho preliminar, solicitaçaoa Vossa

Excelência a concretizaçao da referida contrataçao corri a aprovação do processo em

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:50. Validação: 4457.E3C6.642F.7083.1981.D0C9.C99A.36DD. 
Estimativa da despesa. Doc. 115998/24. Data: 15/10/2024 09:41. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura ¥lunicipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:se.sas-ooo - cacimbas - PB

CNPJ N°.01.612.686/0001-34

TERMO DE REFERENCIA

1.0.DO OBJETO t

1. 1.Constitui objeto do presente Termo de Referênciaa pretensa: CONTRATAÇAO DOS

SERVIÇOS DE OPERADOR MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA DE CACIMBAS.

2.l.Para a contratação: •

2.1.1. A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das

especificações técnicase informações complementares que a acompanham, quando for

o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir

demanda específica — CONTRATAÇÃO DOS iSERVIÇOS DE OPERADOR MÁQUINAS

PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE CACIMBAS,

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse

público;e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a

promoção de atividades pertinentes, visandoà maximização dos recursos em relação

aos objetivos programados, observadas as diretrizese metas definidas nas ferramentas

de planejamento aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativos dos serviços:

2.2.1. O quantitativoe a respectiva unidade da presente contrataçao em funÇao da

prestação dos serviços foi devidamente definido mediante observânciaà previsao da

demandaa seratendidae possiveis alterações em decorrência das atividades a serem

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento

disponívele ainda a sequencia histórica da realizaçao de despesas semelhantes.

3.O.DO SERVIÇO

3.1. quantitativoe a respectiva unidade em funçiio do serviçoe utilização prdvàveis

sao:.

ITEM

1

DE S C R IÇ Ã O

SERVIÇOS DE

OPERADOR MÁQUINAS

PESADAS PARA

ATENDER AS

NECESSIDADES DA

PREFEITURA DE

QUANTIDADE UNIDADE VR.UNITÁRIO VALORTOTAL

07 MES ES 3.333,33 R$ 23.333,31

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:50. Validação: 2AC1.1CEB.6003.E35D.7AE6.69BF.30CD.F0B5. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 115998/24. Data: 15/10/2024 09:41. Responsável: Nilton de Almeida.
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Preteitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:S8.698-OOO - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

CACIMBAS (Trator

Agrícola,

Motoniveladora)

SERVIÇOS DE

OPERADOR MÁQUINAS

PESADAS PARA

ATENDER AS

NECESSIDADES DA

PREFEITURA DE

CACIMBAS (PC,

Motoniveladorae Trator

de Esteira)

07 MESES

4.0.DO TRATAMENTO DIFRRENCIADO PARA UE/EPP

3.333,33 R8 23.333,31

R$ 46.666,62

4.l.Salienta-se que na referida contrataçao, nao sera concedido o tratamento

diferenciadoe simplificado para as Microempresase Empresas de Pequeno Porte, nos

termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar ri° 123/2006,

visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos

incisos IIe III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverà ser aberta a quaisquer interessadoe,

inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Portee Equiparados, nos termos

da legislaçao vigente.

S.0.DASOBR1GAÇ0ESDOCONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de

acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hébeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçao do

objeto da presente contrataçao, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado cobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais amplae completa fiscaliJçdo,o

que nao eximeo Contratado de suas responsabilidades pactuadase preceitos legais.

s.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração; as disposições dos Arte.

115 a 123 da Lei 14,133/21.

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:50. Validação: 2AC1.1CEB.6003.E35D.7AE6.69BF.30CD.F0B5. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 115998/24. Data: 15/10/2024 09:41. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - P8
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. o1.612.sg6/ooo1-s4
S.S. Realizar a fiscalizaçao, controlee acompanhamento da execuçao do objeto do

presente contrato

s.o.nus oanionçóEs no convnnçaDo

6.1. O Contratado serà responsável pelos danos causados diretamente à

Administraçao oua terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestaçao

do serviço, nao podendo serarguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade,

o fato de a Administração procederà fiscalização ou acompanhamento dos rQeridos

serviçois,’

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,

zelando pela fiel prestaçao dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiaise

humanos necessários;

6.3.Manter, durante toda a execuçao do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por e1e assumidas, todas as condições exigidas para a habilita9ao na

licitaçao, ou paraa qualificação, na contratação direta;

6.4.Fica obrigadoa cumprir as exigencias de reserva de cargos prevista em lei, bem

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Sociale para aprendiz.

C›. 5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições

determinadas pelos õrgaos fiscaise fazendários, em conformidade com as inspeções

normativas vigentes.

6.6.Responder pelas consequências da inexecuçao do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscaise comerciais resultantes

da execuçao deste CONTRATO.

h)Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE '

7.0.DO PRAZOE DA VIGENCIA

7.1.0 prazo máximo para prestaçao do objeto da contratação, que admite prorrogação

nas condiçõese hipóteses previstas na Lei 14.133/21, està abaixo indicadoe serà

considerado da emissao do Pedido de serviço:

7.l .1.Entrega: Imediata.

7.2.A vigência da presente contratação serã determinada: Até 3 1 de dezembro de

2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.
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8.0.DO REAJUSTAJYtEi$TO Eã£SENTIDO ESTRITO

8.1.0s preços contratados sao fixose irreajustàveis no prazo de um ano. ,

8.2.Dentro do prazo de vigência do contratoe mediante so1icitaçao do Contratado, os

preços poderao sofrer reajuste apóso interregno de um ano, na mesma proporçao da

variaçao verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadase concluídas após a

ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um serà

contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

8.4.No caso de atraso ou nao divu1gaçao do índice de reajtístamento,o Contratante

pagarà ao Contratado a importância calculada pela ultima variaçao conhecida,

liquidandoa diferença correspondente tào logo seja divulgadoo índice definitivo. Fica

o Contratado obrigadoa apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições íinais, o índice utilizado para reajuste serà, obrigatoriamente, o

definitivo.

8.6.Casoo índice estabelecido para reajustamento venha a serextinto ou de qualquer

forma não possa mais serutilizado, serà adotado, em substituição,o que vier a ser

determinado pela 1egis1açao entao em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegem novo

indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

8.8.O reajuste poderà serrealizado por apostilamento.

8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico—

financeiro, quando foro caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do

fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de

consequência incalculàvel, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei

14.133/21.

9.O.DO PAGAbiRNTO

9.1.O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviçosa que se refere

o presente Contrato serà realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura

Municipal de CACIMBAS - PB; i
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9.2 — Seră emitida nota fiscal, fatura ou docurnento equivalente, onde os pagamentos

seräo efetuados, apóso atesto da prestaçăo dos serviços pelo Prefeitoe outros com

poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentaçño fiscal.

9.3 — Os pagamentos serào efetuados observando - se a ordem cronolõgica para cada

fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art. 141, da Lei n.°

14.133/2021.

1o.o.na vseiricaçño nn qUnziricaȘåo vñcnicnE scouöuico-riunucsinn

10.1.Se necessària a verificaçăo da qualificaçño técnicae econömico-financeira do

licitante, a documentaçño essencial, suficiente para comprovar as referidas

capacidades, sera restrita aquela definida rios Art. 6 7 e 69, da Lei 14.133/21,

respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentaçăo relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei

14. 133/21, para demonstrar a capacidade do lìcitante de realizar o objeto

eventualmente pactuado, dividida em habilitaçăo juridica; qualificaçăo técnico-

profissionale técnico-operacional; habilitações fiscaì, sociale trabalhista;e habilitaçăo

econômico-financeira; podera ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras,

nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de

licitaçño para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do øiesmo

diploma legal.

ii.o.no cnivfiRIO DE AcsivxÇAO DO Oøasvo

11.1.Executada a presente contrataçäoe observadas as condições de adimplemento

das obrigaęöes pactuadas, os procedimentose condições para recebero seu objeto

pelo Contratante obedeceräo, conformeo caso, às disposições do Art. 140, da Lei

14.133/21. ¢

12.0.DO8 PROCRDIMENTOi5 DE rIsCALIZnSåo s ssanxeiausnvo

12.1.Serăo designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestore

Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Let 14.133/21, especialmente para

acompanhare fiscalizar a sua exeeuçäo, respectivamente, permitidaa contratação de

terceiros para assistênciae subsídio de informaçöes pertinentes a essas atribuições.

ia.o.oas sz.øçöxs anuløisznnzrvns

13.1. O licitante on o contratado sera responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:I - dar causaà inexecuçào parcial do contrato; 11 - dar causaà
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iriexecuçao parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços publicou ou ao interesse coletivo; III - dar causaà

inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida pdrao

certame;V - nao manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado; Vl - não celebrar o contrato ou nao entregar a

documentação exigida para a eontrataçao, quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta; VII - ensejaro retardamento da execuçao ou da entrega

do objeto da 1icitaçao sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou

documentaçao falsa exigida parao certame ou prestar dec1araçao falsa durante a

licitacao ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitacao ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôned ou

cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar

os objetivos da licitaçao e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n°

12.846. de 1º de agosto de 2018.

Parágrafo Primeiro - Serao aplicadas ao responsável pelas infrações

administrativas previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II — multa;

III - impedimento de licitare contratar no âmbito da Administraçao Píiblica diretae

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançào, pelo prazo máximo de3

(três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito• da

Administração Pública diretae indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de3 (três) anose mãxímo de6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serao considerados:

I - a naturezae a gravidade da infraçao cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administraçao Pílblica;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos õrgaos de controle.
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Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das

obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestaçao dos serviços,

serã aplicada multa de mora a incidir sobreo valor total do contrato ou parcela em

atraso, conformeo caeo, no percentual de:

a.l) de 1% (um porcentoJ sobreo valor contratado por dia de atraso na

inexecuçao do objeto deste contrato, ateo (trigésimo) dia e/ ou constadoo desacordo

com as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as

situações previstas no subitem anterior serà aplicada multa compensatória no

percentual de:

b.1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobreo valor do empenho,

referente a execuçao do serviço nào executado no caso de inexecuçiio parcial do

serviço;

b.2) de 30% (trinta por centoJ a ser aplicado sobreo valor do contrato no caso

de inexecuçao total da prestaçao do serviço.

serà descontado no pagamento e,
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Cacimbas - PB, 06 de agosto de 2024.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorizaçao para realizar procedimento de contratação direta por

Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21,

destinado a:

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE OPERADOR MÁQUINAS PESADAS PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE CACIMBAS.

Justificativa para a necessidade da solicitaçao:

A contrataçao acima descrita està sendo solicitada, nos termos das especiftcações

técnicas e informações complementares que a acompanham, quando foro caso,

motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda

específica — CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE OPERADOR MAQUINAS PESADAS

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE CACIMBAS, considerada

oportunae imprescindivel, bem como relevante medida de interesse público;e ainda,

pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoçao de

atividades pertinentes, visandoà maximização dos recursos em re1açao aos objetivos

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferrameri s de

planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,

apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de

disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitaçao termo de referenciae

valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada

previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de

preçoe projeto bàsico de engenharia elaborado pelo setor competente da prefeiturae

minuta do contrato.
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Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total

relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e

demais esclarecimentos que forem jul ecessários.

REINALD P GUERRA
Secretário de Obras, r ismoe Saneamento
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ODON ALMEIDA PEREIRA NETO

CNPJ: 51.991.775/0001-07

SÍTIO FUNDAMENTO DE BAIXO

S/N, Zona Rural Cacimbas/PB

CEP: 58.698-000

PROPOSTA DE PRECOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB

Desejando prestar os serviços de operador de maquinas, apresentamos

proposta conforme abaixo:

Item DESCRZSAO U ID. QUA2fT. V. tdE•NSAL VALOR TO'ZAL

CONTRATAÇAO DOS SERVIÇOS MES 7 6.00 0,00 42.00 0,00

DE OPERADOR MÁQUINAS

PESADAS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA

PREFEITURA DE CACIMBAS

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS

DE OPERADOR MÁQUINAS

PESADAS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA

PREFEITURA DE CACIMBAS

TOTAL DA PROPOSTA: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil Reais);

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias;

Patos — PB, em 07 de agosto de 2024.

ODON ALMEIDA PEREIRA NETO

CNPJ: 51.991.775/0001-07

1
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VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado

1. 0. DO OBJETO

1. 1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

OPERADOR MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA DE CAC IMBAS.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO t

2.1.Com base nos custos para execuçao do objeto da contratação, definidos por meio

de parâmetro de aferiçao do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § lº, da

Lei 14.133/21, relacionarnos abaixoo menor preço encontrado.

2.2.Mês que serviu de base para elaboraçao da referida pesquisa: junho de 2024.

ITEM D E S C R IÇ Ã O QUANTIDADE UNIDADE VR.UNITÁRIO VALORTOTAL

SERVIÇOS DE

OPERADOR MÁQUINAS

PESADAS PARA

ATENDER AS

NECESSIDADES DA

PREFEITURA DE

CACIMBAS (Trator

Agr ícola,

Motoniveladora)

SERVIÇOS DE

OPERADOR MÁQUINAS

PESADAS PARA

ATENDE.R AS

NECESSIDADES DA

PREFEITURA DE

CACIMBAS (PC,

Motoniveladorae Trator

de Esteira)

3.0.DO VALOR

07 MESES

07 MESES

3.333,33 R8 23.333,31

3.333,33 R8 23.333,31

3.1.A estimativa preliminar totalé equis•alentea R8 46.666,62.

4.O.DAS C ONDIÇÔES DAC ONTRATAÇÃO

R$ 46.666,62

4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contrataçao e que admite

prorrogaçao nos casos previstos na Lei 14.133/2 1, esta abaixo indicado e serà

consideradoa partir da emissao do Pedido de Compra:
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Entrega: Imediato

4.2.A vigência da presente contratação serà determinada: até3 l de dezembro de 2024,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. •

4.3.Os preços contratados sao fixose irreajustáveis no prazo de um ano.

4,4.Dentro do prazo de vigência do contratoe mediante solicitação do Contratado, os

preços poderao sofrer reajuste apóso interregno de um ano, na mesma proporçao da

variaçao verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadase concluídas apõs a

ocorrência da anualidade. I

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano serà

contadoa partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.No caso de atraso ou nao divu1gaçao do índice de reajustamento,o Contratante

pagarà ao Contratado a importância calculada pela ultima variaÇao conhecida,

liquidando a diferença correspondente tao logo seja divulgadoo índice definitivo. Fica

o Contratado obrigado a apresentar memõria de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste serà, obrigatoriamente, o

definitivo.

4.8.Casoo índice estabelecido para reajustamento venha a serextinto ou de qualquer

forma nào possa mais serutilizado, serà adotado, em substituiçao,o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsao legal quanto ao índice substituto, as partes elegerào novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

4.10.O reajuste podera serrealizado por apostilamento.

4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrioeconbmico—

financeiro, quando foro caso, serà de até 1 (um) mes, contado da data do

fornecimento da documentaçao comprobatÕria do fato imprevisível ou previsível de

consequência incalculàvel, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei

i4. iss/zi.

4.12.O pagamento serà realizado mediante processo regular e em observância às

normase procedimentos adotados, bem como as disposiçõee dos Arts. 141 a 146 da
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prazo de trinta dias, contados do
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GABIHBTE DO PREFEITO

DR8PACHO

Atendidas as exigências legais e considerando o

PARECER U2tIDICO do PROCE8flO DR DI8PRRSA DE LICITAÇÃO N.°24/2OR4,

AUTORIZO dà prosseguimento ao procedimento licitatório, observarido-se ao que até

agora foiestabelecido, de maneiraa viabilizar a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

OPERADOR MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA DE CACIMBAS, em conformidade com o art. 75, inciso II da Lei

14. 133/2021, devendo para tantoo agente de contratação analisar a docum tação

de habilitação apresentada pelo licitante.

Cacimbas - PB, 15 de junho de 2024.

pDE AoM DA '
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REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAC,ÃO

DISPONIBILIDADEORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE OPERADOR MÁQUINAS PESADAS PARA

ATENDERASNECESSIDADES DA PITEFE1TURA DE CACIMBAS. '

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente

paraa devida execução do objetoa ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pelaReserva

orçamentária que neste ato foirealizada,a compatibilidade da previsão desses recursos com o

compromissoa serassumido:

Recursos Próprios do Município de Cacimbas: 14.000 - Secretária DE OBRAS, URBANISMOE

SANEAMENTO1 - 154521004 2060 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE OBRAS,

URBANISMO E SANEAMENTO ELEMENTO DE DEsrEsA: ss.so.zs - OUTflOS

SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOAJURÍDICA.

Welliton Lustosa de Almeida

Secretário Municipal de Finanças

Cacimbas - PB, 06 de agosto de 2024.
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Prefeitura ¥lunicipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:se.sas-ooo - cacimbas - PB

CNPJ N°.01.612.686/0001-34

TERMO DE REFERENCIA

1.0.DO OBJETO t

1. 1.Constitui objeto do presente Termo de Referênciaa pretensa: CONTRATAÇAO DOS

SERVIÇOS DE OPERADOR MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA DE CACIMBAS.

2.l.Para a contratação: •

2.1.1. A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das

especificações técnicase informações complementares que a acompanham, quando for

o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir

demanda específica — CONTRATAÇÃO DOS iSERVIÇOS DE OPERADOR MÁQUINAS

PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE CACIMBAS,

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse

público;e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a

promoção de atividades pertinentes, visandoà maximização dos recursos em relação

aos objetivos programados, observadas as diretrizese metas definidas nas ferramentas

de planejamento aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativos dos serviços:

2.2.1. O quantitativoe a respectiva unidade da presente contrataçao em funÇao da

prestação dos serviços foi devidamente definido mediante observânciaà previsao da

demandaa seratendidae possiveis alterações em decorrência das atividades a serem

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento

disponívele ainda a sequencia histórica da realizaçao de despesas semelhantes.

3.O.DO SERVIÇO

3.1. quantitativoe a respectiva unidade em funçiio do serviçoe utilização prdvàveis

sao:.

ITEM

1

DE S C R IÇ Ã O

SERVIÇOS DE

OPERADOR MÁQUINAS

PESADAS PARA

ATENDER AS

NECESSIDADES DA

PREFEITURA DE

QUANTIDADE UNIDADE VR.UNITÁRIO VALORTOTAL

07 MES ES 3.333,33 R$ 23.333,31
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Preteitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:S8.698-OOO - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

CACIMBAS (Trator

Agrícola,

Motoniveladora)

SERVIÇOS DE

OPERADOR MÁQUINAS

PESADAS PARA

ATENDER AS

NECESSIDADES DA

PREFEITURA DE

CACIMBAS (PC,

Motoniveladorae Trator

de Esteira)

07 MESES

4.0.DO TRATAMENTO DIFRRENCIADO PARA UE/EPP

3.333,33 R8 23.333,31

R$ 46.666,62

4.l.Salienta-se que na referida contrataçao, nao sera concedido o tratamento

diferenciadoe simplificado para as Microempresase Empresas de Pequeno Porte, nos

termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar ri° 123/2006,

visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos

incisos IIe III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverà ser aberta a quaisquer interessadoe,

inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Portee Equiparados, nos termos

da legislaçao vigente.

S.0.DASOBR1GAÇ0ESDOCONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de

acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hébeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçao do

objeto da presente contrataçao, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado cobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais amplae completa fiscaliJçdo,o

que nao eximeo Contratado de suas responsabilidades pactuadase preceitos legais.

s.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração; as disposições dos Arte.

115 a 123 da Lei 14,133/21.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - P8
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. o1.612.sg6/ooo1-s4
S.S. Realizar a fiscalizaçao, controlee acompanhamento da execuçao do objeto do

presente contrato

s.o.nus oanionçóEs no convnnçaDo

6.1. O Contratado serà responsável pelos danos causados diretamente à

Administraçao oua terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestaçao

do serviço, nao podendo serarguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade,

o fato de a Administração procederà fiscalização ou acompanhamento dos rQeridos

serviçois,’

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,

zelando pela fiel prestaçao dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiaise

humanos necessários;

6.3.Manter, durante toda a execuçao do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por e1e assumidas, todas as condições exigidas para a habilita9ao na

licitaçao, ou paraa qualificação, na contratação direta;

6.4.Fica obrigadoa cumprir as exigencias de reserva de cargos prevista em lei, bem

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Sociale para aprendiz.

C›. 5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições

determinadas pelos õrgaos fiscaise fazendários, em conformidade com as inspeções

normativas vigentes.

6.6.Responder pelas consequências da inexecuçao do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscaise comerciais resultantes

da execuçao deste CONTRATO.

h)Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE '

7.0.DO PRAZOE DA VIGENCIA

7.1.0 prazo máximo para prestaçao do objeto da contratação, que admite prorrogação

nas condiçõese hipóteses previstas na Lei 14.133/21, està abaixo indicadoe serà

considerado da emissao do Pedido de serviço:

7.l .1.Entrega: Imediata.

7.2.A vigência da presente contratação serã determinada: Até 3 1 de dezembro de

2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.
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Prefeitura ¥lunicipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-OOO -Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

8.0.DO REAJUSTAJYtEi$TO Eã£SENTIDO ESTRITO

8.1.0s preços contratados sao fixose irreajustàveis no prazo de um ano. ,

8.2.Dentro do prazo de vigência do contratoe mediante so1icitaçao do Contratado, os

preços poderao sofrer reajuste apóso interregno de um ano, na mesma proporçao da

variaçao verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadase concluídas após a

ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um serà

contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

8.4.No caso de atraso ou nao divu1gaçao do índice de reajtístamento,o Contratante

pagarà ao Contratado a importância calculada pela ultima variaçao conhecida,

liquidandoa diferença correspondente tào logo seja divulgadoo índice definitivo. Fica

o Contratado obrigadoa apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições íinais, o índice utilizado para reajuste serà, obrigatoriamente, o

definitivo.

8.6.Casoo índice estabelecido para reajustamento venha a serextinto ou de qualquer

forma não possa mais serutilizado, serà adotado, em substituição,o que vier a ser

determinado pela 1egis1açao entao em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegem novo

indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

8.8.O reajuste poderà serrealizado por apostilamento.

8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico—

financeiro, quando foro caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do

fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de

consequência incalculàvel, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei

14.133/21.

9.O.DO PAGAbiRNTO

9.1.O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviçosa que se refere

o presente Contrato serà realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura

Municipal de CACIMBAS - PB; i
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Prefeitura ¥lunicipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

9.2 — Seră emitida nota fiscal, fatura ou docurnento equivalente, onde os pagamentos

seräo efetuados, apóso atesto da prestaçăo dos serviços pelo Prefeitoe outros com

poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentaçño fiscal.

9.3 — Os pagamentos serào efetuados observando - se a ordem cronolõgica para cada

fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art. 141, da Lei n.°

14.133/2021.

1o.o.na vseiricaçño nn qUnziricaȘåo vñcnicnE scouöuico-riunucsinn

10.1.Se necessària a verificaçăo da qualificaçño técnicae econömico-financeira do

licitante, a documentaçño essencial, suficiente para comprovar as referidas

capacidades, sera restrita aquela definida rios Art. 6 7 e 69, da Lei 14.133/21,

respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentaçăo relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei

14. 133/21, para demonstrar a capacidade do lìcitante de realizar o objeto

eventualmente pactuado, dividida em habilitaçăo juridica; qualificaçăo técnico-

profissionale técnico-operacional; habilitações fiscaì, sociale trabalhista;e habilitaçăo

econômico-financeira; podera ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras,

nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de

licitaçño para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do øiesmo

diploma legal.

ii.o.no cnivfiRIO DE AcsivxÇAO DO Oøasvo

11.1.Executada a presente contrataçäoe observadas as condições de adimplemento

das obrigaęöes pactuadas, os procedimentose condições para recebero seu objeto

pelo Contratante obedeceräo, conformeo caso, às disposições do Art. 140, da Lei

14.133/21. ¢

12.0.DO8 PROCRDIMENTOi5 DE rIsCALIZnSåo s ssanxeiausnvo

12.1.Serăo designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestore

Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Let 14.133/21, especialmente para

acompanhare fiscalizar a sua exeeuçäo, respectivamente, permitidaa contratação de

terceiros para assistênciae subsídio de informaçöes pertinentes a essas atribuições.

ia.o.oas sz.øçöxs anuløisznnzrvns

13.1. O licitante on o contratado sera responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:I - dar causaà inexecuçào parcial do contrato; 11 - dar causaà
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-OOO - Cacimbas - PB

CNPJ N•-. 01.612.686/0001-34
iriexecuçao parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços publicou ou ao interesse coletivo; III - dar causaà

inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida pdrao

certame;V - nao manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado; Vl - não celebrar o contrato ou nao entregar a

documentação exigida para a eontrataçao, quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta; VII - ensejaro retardamento da execuçao ou da entrega

do objeto da 1icitaçao sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou

documentaçao falsa exigida parao certame ou prestar dec1araçao falsa durante a

licitacao ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitacao ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôned ou

cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar

os objetivos da licitaçao e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n°

12.846. de 1º de agosto de 2018.

Parágrafo Primeiro - Serao aplicadas ao responsável pelas infrações

administrativas previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II — multa;

III - impedimento de licitare contratar no âmbito da Administraçao Píiblica diretae

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançào, pelo prazo máximo de3

(três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito• da

Administração Pública diretae indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de3 (três) anose mãxímo de6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serao considerados:

I - a naturezae a gravidade da infraçao cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administraçao Pílblica;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos õrgaos de controle.
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Preleltura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-OOO - Cacimbas - PB

CNPJ N-•. 01.612.686/0001-34

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das

obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestaçao dos serviços,

serã aplicada multa de mora a incidir sobreo valor total do contrato ou parcela em

atraso, conformeo caeo, no percentual de:

a.l) de 1% (um porcentoJ sobreo valor contratado por dia de atraso na

inexecuçao do objeto deste contrato, ateo (trigésimo) dia e/ ou constadoo desacordo

com as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as

situações previstas no subitem anterior serà aplicada multa compensatória no

percentual de:

b.1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobreo valor do empenho,

referente a execuçao do serviço nào executado no caso de inexecuçiio parcial do

serviço;

b.2) de 30% (trinta por centoJ a ser aplicado sobreo valor do contrato no caso

de inexecuçao total da prestaçao do serviço.

serà descontado no pagamento e,
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 15/10/2024 às 09:41:44 foi protocolizado o documento
sob o Nº 115998/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimbas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nilton de Almeida.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas
Número da Licitação: 00024/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 16/08/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Cacimbas
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 42.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros
Recursos Vinculados (899), Recursos não vinculados da compensação de impostos (502).
Objeto: CONTRATAÇAO DOS SERVIÇOS DE OPERADOR MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURADE CACIMBAS.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 35
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 42.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 51.991.775 Odon Almeida Pereira Neto
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 51.991.775/0001-07
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 27521e293f85106c0127a6a3b9cc255f

Autorização da autoridade competente Sim 87c98ee12b8338730694caa216002efd

Estimativa da despesa Sim 4457e3c6642f70831981d0c9c99a36dd

Estudo Técnico Preliminar Sim 2ac11ceb6003e35d7ae669bf30cdf0b5

Formalização de demanda Sim edbb0caf636a9e570f64244f3b06c639

Justificativa de preço Sim 3999548ce3de8039f92aa4e2280363d7

Justificativa para a escolha do contratado Sim 44b825b0ba127c1e88845238aa1d1bfe

Previsão Orçamentária Sim 63f5717f533c97b0139ce2201d5c8461

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 2ac11ceb6003e35d7ae669bf30cdf0b5

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 51.991.775 Odon Almeida Pereira Neto Sim 4a4d4f5b345061cfdd923c08b1791d36
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João Pessoa, 15 de Outubro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - tRrlt7o - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N^.01.612.686/0001-34

nisrxnanns zzciva‹rzo ri.• zi/zoas

CONYWAYO N•102/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAMA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACIJYFBAH - PB E A EMPRESA ODOi!4 ALi¥tSIDAPEREIRANETO.

Contrato que entre sicelebram de um lado A PREFEITURAMUNICIPALDE CACIMBA8,

Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Píiblico Interno, situada na Rua Sao José,

35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB, inscrita no CNPJ (MF), sob o ri°

O 1.B 1fl.H8£i/OO0l-34, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o

Prefeito NILTON DE ALJYiRIDA, portador do CPF: 737.584.697-9l e RG: 216872l

SSP/SP, aqui denominado de CONTRATANT1i'•, e do outro lado a empresa ODON

ALJYtEIDA PEREIRANE'•TO, CNPJ: 51.99 I.775/OOO1-O7, com sede no Sítio Fundamento

de Baixo,S /N, Zona Rural, Cacimbas — PB, CEP: 58.698-000, representada por ODON

ALMEIDA PEREIRA NETO, CPF: 126.470.765-99, residente e domiciliado no Sítio

Fundamento de Baixo, S / N, Zona Rural, Cacimbas — PB, CEP: 58.698-000, doravante

denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do processo de

Dispensa de Licitação n° 21/2024e de acordo com o art.75, inciso II da Lei 14. 133/2023

e pelas cláusulase condições que seguem:

DOOBJETO

GLÁU8ULA PRIME‘•IRA — CONTRATACAO DOS SERVICOS DE OPE.RADOR MAQUINAS

PESADAS PARA ATENDER ASNECESSIDADES DA PREFEITURA DE CACIMBAS

CLÁUSULA SEGUNDA -O objeto deste contrato será executado por execuçao indireta,

sob o regime de empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei ri° 14. 133/2O23,

e com o fornecimento parcelado dos serviços.

WDVALORECONDIÇÕESDEPAGAAENTO

CLÁUSULA TRRCRIRA -A Contratante pagarà ao Contratado pela prestaçao dos

serviços, a importância de RJ 42.000,00 {Quarentae Dom M il Reais}, que serà pago

com recursos do orçamento da Prefeitura Municipal de CACIMBAS — PB, conforme

descrito abaixo:
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Parágrafo Primeiro —O valor correspondente a prestaçao doo serviços sera depositado

em conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou transferencia;

Parágrafo Segundo - Nao sera efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto

houver pendências de 1iquidaçao da obrigaçao financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.

.DAVIGRNCIADO CONTRATO

f2LÀUSULA QUARTA —A vigëncia do presente contrato seràa partir da data de sua

assinatiira, indo atéo dia 16 de março de 2025, nos termos do art. 105, da Lei n.°

14.133/2023.

WOPAGAMRNTGEDGFATURAMENTO

CLaüsua» o»u*A -O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços

a que se refere o presente Contrato sera realizado com Recursos Orçamentíirios da

Prefeitura Municipal de CACIMBAS - PB;

Paràgrafo Prlineiro — Serà emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os

pagamentos serao efetuados, apõso atesto da prestaçao dos serviços pelo Prefeitoe

outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentaçao fiscal.

Parágrafo Segundo — Os pagamentos serào efetuados observando - se a ordem

“ cronolõgica para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo

Art. 141, da Lei n.° 14.133/2023.

DOREAJU8TRCORTRATUAL

GLÁUMULA SEXTA — Os preços nao sofrerao qualquer reajuste durante a sua vigência,

sendo respeitadas as condições estabelecidas na Licitação modalidade dispensa N°

21/ 2024, permanecendo irreajustáveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestaçao dos

serviços deste contrato, correrao por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura

Municipal de CACIMBAS - PB,para atendero empenhamerito que serà na seguinte

rubrica: UNIDADE ORÇAhYENTÁRIA: 14,000 - Secretária DE OBRAS, URBANISMOE

SANEAMENTO1 - 15452 1004 2060 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE OBRAS,
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URBANISMO E SANEAMENTO- RLEh4R2fTO DEI DR8PBBA: 33.90.39 - OUT22O8

SERVIÇO8DE TBRCEIROPES8OAJURÍDICA.

D*LRGI8L*ÇAO¥&UND*MENTOL D*L

DLÀU8ULA OITAVA - As partes do presente contrato rejeitar-se-a às disposiçóee da Lei

Federal ri° 14. 133/2023, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de

Dispensa ri.° 21/ 2O24.

8OBRIG*CõRRDOCONTRAT*no

CLÁUSULARORL—Constituem obrigações do Contratado:

a) O Contratado serã responsável pelos danos causados diretamenteà Administraçao ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços, nào

podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a

Administração procederà fiscalizaçao ou acompanhamento;

bJ Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,

zelando pela fiel execução do contrato, utilizando-se de todos os recursos materiaise

humanos necessários;

c) Manter, durante todaa execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação ria licitação, ou para a

qualificação, na contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 1ei, bem como

era outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Sociale para aprendiz.

e) Reter na fonte os tributose as contribuições elencados nas disposições determinadas

pelos õrgaos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas

vigentes.

f) Responderpelas conseqüências da inexecução do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscaise comerciais resultantes da

execuçao deste CONTRATO.

h)Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE
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aos oaRznxcózsoa coxzIcxzaxz'z

i2LÁUSULADRC.I£4A —A contratante obriga-se a:

a) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, desde que

atendidas às formalidades pactuadas;

b) Notificar o Contratado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na

execução do objeto especificado neste contrato.

c) realizar a fiscalização, controlee acompanhamento da execuçao do objeto do presente

contrato.

DAS PENALIDADESR HANÇÓEH

CLÁUSULA DÃCI6EA PRIMRUA —O licitante ou o contratado serà responsabilizado

administrativamente pelas seguintes infrações:I - dar causaà inexecuçao parcial do

contrato; II - dar causaà inexecução parcial do contrato que cause grave danoà

Administração, ao funcionamento dos serviços publicou ou ao interesse coletivo; 111 -

dar causaà inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação

exigida para o certame; V - nao manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado; Vl - nào celebraro contrato ou não entregara

documentação exigida para a contrataçao, quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta; VII - ensejaro retardamento da execução ou da entrega do

objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaraçao ou

documentaçao falsa exigida parao certame ou prestar declaraçao falsa durante a

licitacao ou a execução do contrato; lX - fraudar a licitaçao ou praticar ato

fraudulento na execuçao do contrato; X - comportar-se de modo inidõneo ou cometer

fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os

objetivos da licitaçãoe XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n° 1 2.84C›, de

1" de agosto de 20 10.

Parágrafo Príz erro - Serao aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;
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III - impedimento de licitare contratar no àmbito da Administração Pública diretae

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançiio, pelo prazo máximo de3 (trés)

anos;

IV - declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar no ãmbito da Administração

Pública diretae indireta de todos os estes federativos, pelo prazo minimo de3 (três}

anose múximo de6 (seis) anos.

§ 1ºNa aplicação das sanções serao considerados:

I - a naturezae a gravidade da infraçao cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuarites;

N - os danos que dela provierern para a Administraçao Púiblica;

V - a imp1antaçao ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgàos de controle.

Farágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das

obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, serà

aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso,

conformeo caso, no percentual de:

a.1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na

inexecução do objeto deste contrato, ateo (trigésimo) diae /ou constadoo desacordo com

as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações

previstas no subitem anterior serà aplicada multa compensatória no percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobreo valor do empenho, referente a

execução do serviço nao executado no caso de inexecuçao parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento)a ser aplicado sobreo valor do contrato no caso de

inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro — O valor da rrrtilta aplicada sera descontado no pagamento e,

quando foro caso cobrado judicialmente;

DARR9CIsAOnoCONTRATO

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:50. Validação: AD2B.EF6A.262E.875A.F3E7.73D3.F512.F243. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 115998/24. Data: 15/10/2024 10:16. Responsável: Nilton de Almeida.

38

38



Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N^.01.612.686/0001-34

CLÁUSULA DÉCIiYtA SEGUNDA - O presente Contrato poderà ser extinto

Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n° 14.133/2023

sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das

penalidades pertinentes, assegurandoo contraditório e a ampla defesa, podendo ser

realizado das formas descritas a seguir:

I - determinada por atounilaterale escrito da Administraçao, exceto no caso

de descumprimentodecorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçao, por mediação ou

por comitê de reso1uçao de disputas, desde que haja interesse da Administraçao;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

DA8 IN8TRUCÕE8E NORã£AO PARARECURSOS

CLAUfiULA DficiuA. TeRCsmn - contra qualquer ato adUndo da CONTRATANTE

caberà recursos nos termos do art. 165 da Lei n.‘ 14.133/2023.

DO8 ACRI0BCIt\#OB B SUPRB9BÕBS

CLÁUSULA DLCIflEA QUARTA - No alterações unilaterais a que se refereo incisol

do caput do art. 124 da Lei 14.133/2023, o contratado serà obrigado a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressóes de até 25% (vintee cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou

nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento,o limite para os

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme previsto rio Art. 125, da Lei

14.133/2023.

DAALTERAÇÃOCONTRATUAL

CLÁUSULA DECI££A QUINTA —O contrato poderà seralterado pela CONTRATANTE de

acordo com o que estabelecido no art. 124, incisosI e II, da Lei n° 14.133/2023.

D*PUBLIC*&AO CONTR*TO
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CLÃUBULA DECIf A HRXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de

seus aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensave1 para sua

eficacia, serà providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias uteis.

DOFORO€OMPETENTE

CLÁUSULA DRCIMA SLTI) A —O foro da Cidade de Teixeira - PB é competente para

dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais

especiale privilegiado que seja. E. para firmezae validade do que aqui ficou estipulado,

firmou-seo presente termo em 02 |duas) vias de igual teor, que, depois de lidoe achado

conforme,é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas quea tudo

assistiram.

Nome:

Nome:

Cacimbas -PB, 16 de agosto de 2024.

NILTON DE ALM E'•IDA

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

ODONALMEIDAPEREIRA NBTD

CNPJ:51.991.775/0001-07

CONTRATADO

CPF:

CPF:
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 102/2024
 
DISPENSA Nº. 24/2024
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, CNPJ nº
01.612.686/0001-34 E A EMPRESA ODON ALMEIDA PEREIRA
NETO, CNPJ: 51.991.775/0001-07.
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE OPERADOR
MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA PREFEITURA DE CACIMBAS.
 
VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais).
 
VIGÊNCIA: 16/08/2024 à 16/03/2025
 
DATA E ASSINATURA: Cacimbas – PB, 16 de agosto de 2024,
NILTON DE ALMEIDA, Prefeito Municipal e empresa
Contratada.

Publicado por:
Chardes Deyvith de Almeida Lopes

Código Identificador:80CA5594

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 20/08/2024. Edição 3684
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/

09/10/24, 09:34 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS

https://www.diariomunicipal.com.br/famup/materia/80CA5594/1227e11a2874dd998ff8ee55b70f96341227e11a2874dd998ff8ee55b70f9634 1/1
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Preleltura Munlcipd de Gacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-OOO - Cacimbas - PB

CNPJ N°-. 01.612.686/0001-34

EXTRATO DO CONTRATO N.‘102/2024

oie»Rxsa ^.- z«/so2«

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE GACI6£BAB, CNPJ n°0 1.612.686/0001-34

a Eã4ressn onox Az.usina PERKIan NE'•TO, CNPJ. 51.991.775/0001-07.

-e oaasvo: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE OPERADOR MÁQUINAS PESADAS

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE CACIMBAS.

VALOR GI.OBAL: R$ 42.0OO,O0 (Qoareotqc Data ãã1I Reais).

VIGENCIA: 16/08/2024à 16/03/2025

DATA E ASSINATURA: Caeimbas - PB, 16 de agosto de 20fl4, NILTON DE

AL1i£EIDA, Prefeito iKuniclpate empresa Contratada.
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nisrxnanns zzciva‹rzo ri.• zi/zoas

CONYWAYO N•102/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAMA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACIJYFBAH - PB E A EMPRESA ODOi!4 ALi¥tSIDAPEREIRANETO.

Contrato que entre sicelebram de um lado A PREFEITURAMUNICIPALDE CACIMBA8,

Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Píiblico Interno, situada na Rua Sao José,

35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB, inscrita no CNPJ (MF), sob o ri°

O 1.B 1fl.H8£i/OO0l-34, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o

Prefeito NILTON DE ALJYiRIDA, portador do CPF: 737.584.697-9l e RG: 216872l

SSP/SP, aqui denominado de CONTRATANT1i'•, e do outro lado a empresa ODON

ALJYtEIDA PEREIRANE'•TO, CNPJ: 51.99 I.775/OOO1-O7, com sede no Sítio Fundamento

de Baixo,S /N, Zona Rural, Cacimbas — PB, CEP: 58.698-000, representada por ODON

ALMEIDA PEREIRA NETO, CPF: 126.470.765-99, residente e domiciliado no Sítio

Fundamento de Baixo, S / N, Zona Rural, Cacimbas — PB, CEP: 58.698-000, doravante

denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do processo de

Dispensa de Licitação n° 21/2024e de acordo com o art.75, inciso II da Lei 14. 133/2023

e pelas cláusulase condições que seguem:

DOOBJETO

GLÁU8ULA PRIME‘•IRA — CONTRATACAO DOS SERVICOS DE OPE.RADOR MAQUINAS

PESADAS PARA ATENDER ASNECESSIDADES DA PREFEITURA DE CACIMBAS

CLÁUSULA SEGUNDA -O objeto deste contrato será executado por execuçao indireta,

sob o regime de empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei ri° 14. 133/2O23,

e com o fornecimento parcelado dos serviços.

WDVALORECONDIÇÕESDEPAGAAENTO

CLÁUSULA TRRCRIRA -A Contratante pagarà ao Contratado pela prestaçao dos

serviços, a importância de RJ 42.000,00 {Quarentae Dom M il Reais}, que serà pago

com recursos do orçamento da Prefeitura Municipal de CACIMBAS — PB, conforme

descrito abaixo:
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Parágrafo Primeiro —O valor correspondente a prestaçao doo serviços sera depositado

em conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou transferencia;

Parágrafo Segundo - Nao sera efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto

houver pendências de 1iquidaçao da obrigaçao financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.

.DAVIGRNCIADO CONTRATO

f2LÀUSULA QUARTA —A vigëncia do presente contrato seràa partir da data de sua

assinatiira, indo atéo dia 16 de março de 2025, nos termos do art. 105, da Lei n.°

14.133/2023.

WOPAGAMRNTGEDGFATURAMENTO

CLaüsua» o»u*A -O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços

a que se refere o presente Contrato sera realizado com Recursos Orçamentíirios da

Prefeitura Municipal de CACIMBAS - PB;

Paràgrafo Prlineiro — Serà emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os

pagamentos serao efetuados, apõso atesto da prestaçao dos serviços pelo Prefeitoe

outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentaçao fiscal.

Parágrafo Segundo — Os pagamentos serào efetuados observando - se a ordem

“ cronolõgica para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo

Art. 141, da Lei n.° 14.133/2023.

DOREAJU8TRCORTRATUAL

GLÁUMULA SEXTA — Os preços nao sofrerao qualquer reajuste durante a sua vigência,

sendo respeitadas as condições estabelecidas na Licitação modalidade dispensa N°

21/ 2024, permanecendo irreajustáveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestaçao dos

serviços deste contrato, correrao por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura

Municipal de CACIMBAS - PB,para atendero empenhamerito que serà na seguinte

rubrica: UNIDADE ORÇAhYENTÁRIA: 14,000 - Secretária DE OBRAS, URBANISMOE

SANEAMENTO1 - 15452 1004 2060 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE OBRAS,
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URBANISMO E SANEAMENTO- RLEh4R2fTO DEI DR8PBBA: 33.90.39 - OUT22O8

SERVIÇO8DE TBRCEIROPES8OAJURÍDICA.

D*LRGI8L*ÇAO¥&UND*MENTOL D*L

DLÀU8ULA OITAVA - As partes do presente contrato rejeitar-se-a às disposiçóee da Lei

Federal ri° 14. 133/2023, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de

Dispensa ri.° 21/ 2O24.

8OBRIG*CõRRDOCONTRAT*no

CLÁUSULARORL—Constituem obrigações do Contratado:

a) O Contratado serã responsável pelos danos causados diretamenteà Administraçao ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços, nào

podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a

Administração procederà fiscalizaçao ou acompanhamento;

bJ Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,

zelando pela fiel execução do contrato, utilizando-se de todos os recursos materiaise

humanos necessários;

c) Manter, durante todaa execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação ria licitação, ou para a

qualificação, na contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 1ei, bem como

era outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Sociale para aprendiz.

e) Reter na fonte os tributose as contribuições elencados nas disposições determinadas

pelos õrgaos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas

vigentes.

f) Responderpelas conseqüências da inexecução do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscaise comerciais resultantes da

execuçao deste CONTRATO.

h)Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE
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i2LÁUSULADRC.I£4A —A contratante obriga-se a:

a) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, desde que

atendidas às formalidades pactuadas;

b) Notificar o Contratado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na

execução do objeto especificado neste contrato.

c) realizar a fiscalização, controlee acompanhamento da execuçao do objeto do presente

contrato.

DAS PENALIDADESR HANÇÓEH

CLÁUSULA DÃCI6EA PRIMRUA —O licitante ou o contratado serà responsabilizado

administrativamente pelas seguintes infrações:I - dar causaà inexecuçao parcial do

contrato; II - dar causaà inexecução parcial do contrato que cause grave danoà

Administração, ao funcionamento dos serviços publicou ou ao interesse coletivo; 111 -

dar causaà inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação

exigida para o certame; V - nao manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado; Vl - nào celebraro contrato ou não entregara

documentação exigida para a contrataçao, quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta; VII - ensejaro retardamento da execução ou da entrega do

objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaraçao ou

documentaçao falsa exigida parao certame ou prestar declaraçao falsa durante a

licitacao ou a execução do contrato; lX - fraudar a licitaçao ou praticar ato

fraudulento na execuçao do contrato; X - comportar-se de modo inidõneo ou cometer

fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os

objetivos da licitaçãoe XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n° 1 2.84C›, de

1" de agosto de 20 10.

Parágrafo Príz erro - Serao aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;
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III - impedimento de licitare contratar no àmbito da Administração Pública diretae

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançiio, pelo prazo máximo de3 (trés)

anos;

IV - declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar no ãmbito da Administração

Pública diretae indireta de todos os estes federativos, pelo prazo minimo de3 (três}

anose múximo de6 (seis) anos.

§ 1ºNa aplicação das sanções serao considerados:

I - a naturezae a gravidade da infraçao cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuarites;

N - os danos que dela provierern para a Administraçao Púiblica;

V - a imp1antaçao ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgàos de controle.

Farágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das

obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, serà

aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso,

conformeo caso, no percentual de:

a.1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na

inexecução do objeto deste contrato, ateo (trigésimo) diae /ou constadoo desacordo com

as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações

previstas no subitem anterior serà aplicada multa compensatória no percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobreo valor do empenho, referente a

execução do serviço nao executado no caso de inexecuçao parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento)a ser aplicado sobreo valor do contrato no caso de

inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro — O valor da rrrtilta aplicada sera descontado no pagamento e,

quando foro caso cobrado judicialmente;

DARR9CIsAOnoCONTRATO

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:50. Validação: AD2B.EF6A.262E.875A.F3E7.73D3.F512.F243. 
Comprovante de publicidade. Doc. 115998/24. Data: 15/10/2024 10:16. Responsável: Nilton de Almeida.

48

48



Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N^.01.612.686/0001-34

CLÁUSULA DÉCIiYtA SEGUNDA - O presente Contrato poderà ser extinto

Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n° 14.133/2023

sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das

penalidades pertinentes, assegurandoo contraditório e a ampla defesa, podendo ser

realizado das formas descritas a seguir:

I - determinada por atounilaterale escrito da Administraçao, exceto no caso

de descumprimentodecorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçao, por mediação ou

por comitê de reso1uçao de disputas, desde que haja interesse da Administraçao;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

DA8 IN8TRUCÕE8E NORã£AO PARARECURSOS

CLAUfiULA DficiuA. TeRCsmn - contra qualquer ato adUndo da CONTRATANTE

caberà recursos nos termos do art. 165 da Lei n.‘ 14.133/2023.

DO8 ACRI0BCIt\#OB B SUPRB9BÕBS

CLÁUSULA DLCIflEA QUARTA - No alterações unilaterais a que se refereo incisol

do caput do art. 124 da Lei 14.133/2023, o contratado serà obrigado a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressóes de até 25% (vintee cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou

nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento,o limite para os

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme previsto rio Art. 125, da Lei

14.133/2023.

DAALTERAÇÃOCONTRATUAL

CLÁUSULA DECI££A QUINTA —O contrato poderà seralterado pela CONTRATANTE de

acordo com o que estabelecido no art. 124, incisosI e II, da Lei n° 14.133/2023.

D*PUBLIC*&AO CONTR*TO
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CLÃUBULA DECIf A HRXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de

seus aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensave1 para sua

eficacia, serà providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias uteis.

DOFORO€OMPETENTE

CLÁUSULA DRCIMA SLTI) A —O foro da Cidade de Teixeira - PB é competente para

dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais

especiale privilegiado que seja. E. para firmezae validade do que aqui ficou estipulado,

firmou-seo presente termo em 02 |duas) vias de igual teor, que, depois de lidoe achado

conforme,é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas quea tudo

assistiram.

Nome:

Nome:

Cacimbas -PB, 16 de agosto de 2024.

NILTON DE ALM E'•IDA

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

ODONALMEIDAPEREIRA NBTD

CNPJ:51.991.775/0001-07

CONTRATADO

CPF:

CPF:
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 102/2024
 
DISPENSA Nº. 24/2024
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, CNPJ nº
01.612.686/0001-34 E A EMPRESA ODON ALMEIDA PEREIRA
NETO, CNPJ: 51.991.775/0001-07.
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE OPERADOR
MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA PREFEITURA DE CACIMBAS.
 
VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais).
 
VIGÊNCIA: 16/08/2024 à 16/03/2025
 
DATA E ASSINATURA: Cacimbas – PB, 16 de agosto de 2024,
NILTON DE ALMEIDA, Prefeito Municipal e empresa
Contratada.

Publicado por:
Chardes Deyvith de Almeida Lopes

Código Identificador:80CA5594

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 20/08/2024. Edição 3684
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/

09/10/24, 09:34 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS

https://www.diariomunicipal.com.br/famup/materia/80CA5594/1227e11a2874dd998ff8ee55b70f96341227e11a2874dd998ff8ee55b70f9634 1/1
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Preleltura Munlcipd de Gacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-OOO - Cacimbas - PB

CNPJ N°-. 01.612.686/0001-34

EXTRATO DO CONTRATO N.‘102/2024

oie»Rxsa ^.- z«/so2«

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE GACI6£BAB, CNPJ n°0 1.612.686/0001-34

a Eã4ressn onox Az.usina PERKIan NE'•TO, CNPJ. 51.991.775/0001-07.

-e oaasvo: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE OPERADOR MÁQUINAS PESADAS

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE CACIMBAS.

VALOR GI.OBAL: R$ 42.0OO,O0 (Qoareotqc Data ãã1I Reais).

VIGENCIA: 16/08/2024à 16/03/2025

DATA E ASSINATURA: Caeimbas - PB, 16 de agosto de 20fl4, NILTON DE

AL1i£EIDA, Prefeito iKuniclpate empresa Contratada.
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REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAC,ÃO

DISPONIBILIDADEORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE OPERADOR MÁQUINAS PESADAS PARA

ATENDERASNECESSIDADES DA PITEFE1TURA DE CACIMBAS. '

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente

paraa devida execução do objetoa ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pelaReserva

orçamentária que neste ato foirealizada,a compatibilidade da previsão desses recursos com o

compromissoa serassumido:

Recursos Próprios do Município de Cacimbas: 14.000 - Secretária DE OBRAS, URBANISMOE

SANEAMENTO1 - 154521004 2060 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE OBRAS,

URBANISMO E SANEAMENTO ELEMENTO DE DEsrEsA: ss.so.zs - OUTflOS

SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOAJURÍDICA.

Welliton Lustosa de Almeida

Secretário Municipal de Finanças

Cacimbas - PB, 06 de agosto de 2024.
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nisrxnanns zzciva‹rzo ri.• zi/zoas

CONYWAYO N•102/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAMA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACIJYFBAH - PB E A EMPRESA ODOi!4 ALi¥tSIDAPEREIRANETO.

Contrato que entre sicelebram de um lado A PREFEITURAMUNICIPALDE CACIMBA8,

Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Píiblico Interno, situada na Rua Sao José,

35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB, inscrita no CNPJ (MF), sob o ri°

O 1.B 1fl.H8£i/OO0l-34, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o

Prefeito NILTON DE ALJYiRIDA, portador do CPF: 737.584.697-9l e RG: 216872l

SSP/SP, aqui denominado de CONTRATANT1i'•, e do outro lado a empresa ODON

ALJYtEIDA PEREIRANE'•TO, CNPJ: 51.99 I.775/OOO1-O7, com sede no Sítio Fundamento

de Baixo,S /N, Zona Rural, Cacimbas — PB, CEP: 58.698-000, representada por ODON

ALMEIDA PEREIRA NETO, CPF: 126.470.765-99, residente e domiciliado no Sítio

Fundamento de Baixo, S / N, Zona Rural, Cacimbas — PB, CEP: 58.698-000, doravante

denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do processo de

Dispensa de Licitação n° 21/2024e de acordo com o art.75, inciso II da Lei 14. 133/2023

e pelas cláusulase condições que seguem:

DOOBJETO

GLÁU8ULA PRIME‘•IRA — CONTRATACAO DOS SERVICOS DE OPE.RADOR MAQUINAS

PESADAS PARA ATENDER ASNECESSIDADES DA PREFEITURA DE CACIMBAS

CLÁUSULA SEGUNDA -O objeto deste contrato será executado por execuçao indireta,

sob o regime de empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei ri° 14. 133/2O23,

e com o fornecimento parcelado dos serviços.

WDVALORECONDIÇÕESDEPAGAAENTO

CLÁUSULA TRRCRIRA -A Contratante pagarà ao Contratado pela prestaçao dos

serviços, a importância de RJ 42.000,00 {Quarentae Dom M il Reais}, que serà pago

com recursos do orçamento da Prefeitura Municipal de CACIMBAS — PB, conforme

descrito abaixo:
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Parágrafo Primeiro —O valor correspondente a prestaçao doo serviços sera depositado

em conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou transferencia;

Parágrafo Segundo - Nao sera efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto

houver pendências de 1iquidaçao da obrigaçao financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.

.DAVIGRNCIADO CONTRATO

f2LÀUSULA QUARTA —A vigëncia do presente contrato seràa partir da data de sua

assinatiira, indo atéo dia 16 de março de 2025, nos termos do art. 105, da Lei n.°

14.133/2023.

WOPAGAMRNTGEDGFATURAMENTO

CLaüsua» o»u*A -O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços

a que se refere o presente Contrato sera realizado com Recursos Orçamentíirios da

Prefeitura Municipal de CACIMBAS - PB;

Paràgrafo Prlineiro — Serà emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os

pagamentos serao efetuados, apõso atesto da prestaçao dos serviços pelo Prefeitoe

outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentaçao fiscal.

Parágrafo Segundo — Os pagamentos serào efetuados observando - se a ordem

“ cronolõgica para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo

Art. 141, da Lei n.° 14.133/2023.

DOREAJU8TRCORTRATUAL

GLÁUMULA SEXTA — Os preços nao sofrerao qualquer reajuste durante a sua vigência,

sendo respeitadas as condições estabelecidas na Licitação modalidade dispensa N°

21/ 2024, permanecendo irreajustáveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestaçao dos

serviços deste contrato, correrao por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura

Municipal de CACIMBAS - PB,para atendero empenhamerito que serà na seguinte

rubrica: UNIDADE ORÇAhYENTÁRIA: 14,000 - Secretária DE OBRAS, URBANISMOE

SANEAMENTO1 - 15452 1004 2060 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE OBRAS,
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URBANISMO E SANEAMENTO- RLEh4R2fTO DEI DR8PBBA: 33.90.39 - OUT22O8

SERVIÇO8DE TBRCEIROPES8OAJURÍDICA.

D*LRGI8L*ÇAO¥&UND*MENTOL D*L

DLÀU8ULA OITAVA - As partes do presente contrato rejeitar-se-a às disposiçóee da Lei

Federal ri° 14. 133/2023, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de

Dispensa ri.° 21/ 2O24.

8OBRIG*CõRRDOCONTRAT*no

CLÁUSULARORL—Constituem obrigações do Contratado:

a) O Contratado serã responsável pelos danos causados diretamenteà Administraçao ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços, nào

podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a

Administração procederà fiscalizaçao ou acompanhamento;

bJ Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,

zelando pela fiel execução do contrato, utilizando-se de todos os recursos materiaise

humanos necessários;

c) Manter, durante todaa execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação ria licitação, ou para a

qualificação, na contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 1ei, bem como

era outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Sociale para aprendiz.

e) Reter na fonte os tributose as contribuições elencados nas disposições determinadas

pelos õrgaos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas

vigentes.

f) Responderpelas conseqüências da inexecução do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscaise comerciais resultantes da

execuçao deste CONTRATO.

h)Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE
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aos oaRznxcózsoa coxzIcxzaxz'z

i2LÁUSULADRC.I£4A —A contratante obriga-se a:

a) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, desde que

atendidas às formalidades pactuadas;

b) Notificar o Contratado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na

execução do objeto especificado neste contrato.

c) realizar a fiscalização, controlee acompanhamento da execuçao do objeto do presente

contrato.

DAS PENALIDADESR HANÇÓEH

CLÁUSULA DÃCI6EA PRIMRUA —O licitante ou o contratado serà responsabilizado

administrativamente pelas seguintes infrações:I - dar causaà inexecuçao parcial do

contrato; II - dar causaà inexecução parcial do contrato que cause grave danoà

Administração, ao funcionamento dos serviços publicou ou ao interesse coletivo; 111 -

dar causaà inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação

exigida para o certame; V - nao manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado; Vl - nào celebraro contrato ou não entregara

documentação exigida para a contrataçao, quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta; VII - ensejaro retardamento da execução ou da entrega do

objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaraçao ou

documentaçao falsa exigida parao certame ou prestar declaraçao falsa durante a

licitacao ou a execução do contrato; lX - fraudar a licitaçao ou praticar ato

fraudulento na execuçao do contrato; X - comportar-se de modo inidõneo ou cometer

fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os

objetivos da licitaçãoe XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n° 1 2.84C›, de

1" de agosto de 20 10.

Parágrafo Príz erro - Serao aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;
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III - impedimento de licitare contratar no àmbito da Administração Pública diretae

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançiio, pelo prazo máximo de3 (trés)

anos;

IV - declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar no ãmbito da Administração

Pública diretae indireta de todos os estes federativos, pelo prazo minimo de3 (três}

anose múximo de6 (seis) anos.

§ 1ºNa aplicação das sanções serao considerados:

I - a naturezae a gravidade da infraçao cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuarites;

N - os danos que dela provierern para a Administraçao Púiblica;

V - a imp1antaçao ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgàos de controle.

Farágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das

obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, serà

aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso,

conformeo caso, no percentual de:

a.1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na

inexecução do objeto deste contrato, ateo (trigésimo) diae /ou constadoo desacordo com

as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações

previstas no subitem anterior serà aplicada multa compensatória no percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobreo valor do empenho, referente a

execução do serviço nao executado no caso de inexecuçao parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento)a ser aplicado sobreo valor do contrato no caso de

inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro — O valor da rrrtilta aplicada sera descontado no pagamento e,

quando foro caso cobrado judicialmente;

DARR9CIsAOnoCONTRATO
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CLÁUSULA DÉCIiYtA SEGUNDA - O presente Contrato poderà ser extinto

Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n° 14.133/2023

sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das

penalidades pertinentes, assegurandoo contraditório e a ampla defesa, podendo ser

realizado das formas descritas a seguir:

I - determinada por atounilaterale escrito da Administraçao, exceto no caso

de descumprimentodecorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçao, por mediação ou

por comitê de reso1uçao de disputas, desde que haja interesse da Administraçao;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

DA8 IN8TRUCÕE8E NORã£AO PARARECURSOS

CLAUfiULA DficiuA. TeRCsmn - contra qualquer ato adUndo da CONTRATANTE

caberà recursos nos termos do art. 165 da Lei n.‘ 14.133/2023.

DO8 ACRI0BCIt\#OB B SUPRB9BÕBS

CLÁUSULA DLCIflEA QUARTA - No alterações unilaterais a que se refereo incisol

do caput do art. 124 da Lei 14.133/2023, o contratado serà obrigado a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressóes de até 25% (vintee cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou

nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento,o limite para os

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme previsto rio Art. 125, da Lei

14.133/2023.

DAALTERAÇÃOCONTRATUAL

CLÁUSULA DECI££A QUINTA —O contrato poderà seralterado pela CONTRATANTE de

acordo com o que estabelecido no art. 124, incisosI e II, da Lei n° 14.133/2023.

D*PUBLIC*&AO CONTR*TO
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CLÃUBULA DECIf A HRXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de

seus aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensave1 para sua

eficacia, serà providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias uteis.

DOFORO€OMPETENTE

CLÁUSULA DRCIMA SLTI) A —O foro da Cidade de Teixeira - PB é competente para

dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais

especiale privilegiado que seja. E. para firmezae validade do que aqui ficou estipulado,

firmou-seo presente termo em 02 |duas) vias de igual teor, que, depois de lidoe achado

conforme,é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas quea tudo

assistiram.

Nome:

Nome:

Cacimbas -PB, 16 de agosto de 2024.

NILTON DE ALM E'•IDA

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

ODONALMEIDAPEREIRA NBTD

CNPJ:51.991.775/0001-07

CONTRATADO

CPF:

CPF:

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:50. Validação: AD2B.EF6A.262E.875A.F3E7.73D3.F512.F243. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 115998/24. Data: 15/10/2024 10:16. Responsável: Nilton de Almeida.

61

61



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 102/2024
 
DISPENSA Nº. 24/2024
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, CNPJ nº
01.612.686/0001-34 E A EMPRESA ODON ALMEIDA PEREIRA
NETO, CNPJ: 51.991.775/0001-07.
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE OPERADOR
MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA PREFEITURA DE CACIMBAS.
 
VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais).
 
VIGÊNCIA: 16/08/2024 à 16/03/2025
 
DATA E ASSINATURA: Cacimbas – PB, 16 de agosto de 2024,
NILTON DE ALMEIDA, Prefeito Municipal e empresa
Contratada.

Publicado por:
Chardes Deyvith de Almeida Lopes

Código Identificador:80CA5594

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 20/08/2024. Edição 3684
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/

09/10/24, 09:34 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS

https://www.diariomunicipal.com.br/famup/materia/80CA5594/1227e11a2874dd998ff8ee55b70f96341227e11a2874dd998ff8ee55b70f9634 1/1
Impresso por convidado em 20/02/2025 00:50. Validação: AD2B.EF6A.262E.875A.F3E7.73D3.F512.F243. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 115998/24. Data: 15/10/2024 10:16. Responsável: Nilton de Almeida.

62

62



Preleltura Munlcipd de Gacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-OOO - Cacimbas - PB

CNPJ N°-. 01.612.686/0001-34

EXTRATO DO CONTRATO N.‘102/2024

oie»Rxsa ^.- z«/so2«

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE GACI6£BAB, CNPJ n°0 1.612.686/0001-34

a Eã4ressn onox Az.usina PERKIan NE'•TO, CNPJ. 51.991.775/0001-07.

-e oaasvo: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE OPERADOR MÁQUINAS PESADAS

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE CACIMBAS.

VALOR GI.OBAL: R$ 42.0OO,O0 (Qoareotqc Data ãã1I Reais).

VIGENCIA: 16/08/2024à 16/03/2025

DATA E ASSINATURA: Caeimbas - PB, 16 de agosto de 20fl4, NILTON DE

AL1i£EIDA, Prefeito iKuniclpate empresa Contratada.

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:50. Validação: AD2B.EF6A.262E.875A.F3E7.73D3.F512.F243. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 115998/24. Data: 15/10/2024 10:16. Responsável: Nilton de Almeida.

63

63



Impresso por convidado em 20/02/2025 00:50. Validação: E441.4CA8.7C22.19C4.1AE0.E01C.CAA5.F803. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 115998/24. Data: 15/10/2024 10:16. Responsável: Nilton de Almeida.

64

64



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 15/10/2024 às 10:16:28 foi protocolizado o documento
sob o Nº 116041/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimbas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nilton de Almeida.

Número do Contrato: 000001022024
Data da Publicação: 20/08/2024
Data da Assinatura: 16/08/2024
Data Final do Contrato: 16/03/2025
Valor Contratado: R$ 42.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇAO DOS SERVIÇOS DE OPERADOR MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURADE CACIMBAS.
Contratado (Nome): 51.991.775 Odon Almeida Pereira Neto
Contratado (CNPJ): 51.991.775/0001-07

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 35

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim ad2bef6a262e875af3e773d3f512f243

Comprovantes de regularidade da contratada Sim ad2bef6a262e875af3e773d3f512f243

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 63f5717f533c97b0139ce2201d5c8461

Contrato ou instrumento equivalente Sim ad2bef6a262e875af3e773d3f512f243

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim e4414ca87c2219c41ae0e01ccaa5f803

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim e4414ca87c2219c41ae0e01ccaa5f803

Designação do gestor do contrato Sim e4414ca87c2219c41ae0e01ccaa5f803

João Pessoa, 15 de Outubro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

115998/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Cacimbas
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 15/10/2024 às 10:16h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 116041/24 ao Documento 115998/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 115998/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 34 - 42 ad2bef6a262e875af3e773d3f512f243

Designação da fiscalização técnica do contrato 43 e4414ca87c2219c41ae0e01ccaa5f803

Comprovante de publicidade 44 - 52 ad2bef6a262e875af3e773d3f512f243

Designação do gestor do contrato 53 e4414ca87c2219c41ae0e01ccaa5f803

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 54 63f5717f533c97b0139ce2201d5c8461

Comprovantes de regularidade da contratada 55 - 63 ad2bef6a262e875af3e773d3f512f243

Designação do fiscal administrativo do contrato 64 e4414ca87c2219c41ae0e01ccaa5f803

RECIBO PROTOCOLO 65 9d7284a91f805d7a61c8b19011157218

João Pessoa, 15 de Outubro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:50. Validação: C263.6602.9141.E762.1C4C.95C5.D402.E055. 
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